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Parecer: FAVORÁVEL

I-RELATÓRIO

Apresente matéria legislativa tem por finalidade acrescentar dispositivo ao Projeto de
Lei Ordinária n° 173/2013.

II - VOTO DO RELATOR

Compete àComissão de Justiça eRedação opinar sobre os aspectos constitucionais,
lesais regimentais e a boa técnica legislativa das proposições. nrnn™\rãnlegais, regirn^^^^ ^^^não mcmtiá óbice constltUcional ou legal aproposição
em questão^ ^ ^^^ ^ ?AmCER FAV0RÁVEL àpresente matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO

„.u. ^m^ do Relator:Vereadores Pedro Martendal, Vanderlei Augusto da Silva e João
Paulo de Lima.

Palácio José Neves Fgr«righieri, 15 de julho 5MÒ14.
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